
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

EXERCíCIO DE 2015

Data: 22/04/2015

Processo de Pagamento No. 113

Credor: IMAP-INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Valor Bruto R$
Valor Retido R$
Valor Líquido R$

662,50
0,00

662,50

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
4.001 - MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DA CAMARA MUNICIPAL
3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
O - RECURSOS PRÓPRIOS

Conta Descrição Doc. Valor R$
49113-6 Brasil 49113-6 000.717 662,50

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 l"'a9.: ;,(4 oe 4U



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-58

TIPO DA NOTA

NOTA DE EMPENHO No. 13 12015

TIPO DE CRÉDITO

Estimativa D

1 - Legislativo

PROGRAMA

Ordinári<D Global ~ Especial D ExtraordinárioDOrçamentário lVl
e Suplementar~

UNIDADE ORÇAMENTARIA

1 - Recursos Próprios
01/2015

ICf;tEDOR(Al: IMAP-INSTlTUTOMUNICIPALDE ADMINISTRAÇAOPÚBLICA
AV.TANCREDONEVES,N° 274-SALA23O-BLOCOA

SALVADOR·BA
05.277.208/0001-76 I.M.:

FUNÇÂO

HIS RICO
ATENDER DESPESASCOM LICENCIAMENTODE SOFTWARE OBJETIVANDOA DA PUBLICIDADE E

KAr\l~"":AKI:NL;IAINSTITUCIONAL MUNICIPAL, EM CUMPRIMENTOAOS REGRAMENTOS DAS LEIS N°S 8.666/93, 9.755/98,10.520102 E 12.
, LC 131/09 E MP nO 2.200-2101.

e
EM :

VALOR DO EMPENHO R$

EM:

LIQUIDAÇÃO

DE EMPENHO SUPRA ESTA
DADA PODENDO EFETUAR

PAGAMENTO.

EM:

PROCESSO DE PAGAMENTO No.
7.950,00

0,00
7.950,00

FOI PAGAA IMPORTÂNCIA
AUTORIZADA

COnta DoaumItDto Val.or
EM:

Tesoureiro/1° Secretário

EM:

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-58

NOTA DE SUBEMPENHO - BAIXA
NOTA DE EMPENHO No. 13 I 2015

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
Global IKI Estimativa D Especial D ExtraordinárioDOrdinári<D Orçamentário IKI

e Suplementar
UNIDADE ORÇAMENTARIA

Dispensa de Ucitaçao No. 01/2015

1 - Recursos Próprios
0112015

ICR:ED()Rl,IU. IMAP-INSTlTUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
AV.TANCREDO NEVES, NO274-SALA 23O-BLOCO A

SALVADOR - BA

05.277.20810001-76 I.M.:

HI

e
I:M : EM:

FUNÇÃO

1 - Legislativo

PROGRAMA

ILILl'\vl"\U DA TECNOLOGIA DA
DE ABRIL.J2015. CONFORME NOTA FISCAL ELETRONICA

EMPENHO R$

EM : 22/0412015

EM : 22/04/2015

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA
AUTORIZADA

EM : 22/0412015

Tesoureirol1° Secretário

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

Unidade: 01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL Modalidade:

Llcltaçlo:
Contrato:

Convênio:

Despesa Pessoal: R$ 0,00

Dispensa de LicitaçAo

01/2015
01/2015

No.:

CNPJ: 16.234.54410001-58

NOTA DE LIQUIDAÇÃO
EMPENHO N°: 13 /4 EXERCfcIO: 2015 P.A.: TIPO: Global TIPO CRÉDITO: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA DADOS COMPLEMENTARES

Funçlo: 1 - Legislativo

Sub-Funçlo: 31 - Acao Legislativa

Programa: 1 -Legislativo

Proj. I Atlv.: 4.001 - MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA CAMARA MUNICIPAL Incorporaçlo

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros ServIços de Tercalroe - Pessoa
Jurldlca

Fonte: O - RECURSOS PROPRIOS

Subalemento: 339039.15 - LOCAçAO DE SOFTWARE

Vinculo: 1 - Recursos Próprios

CREDOR

'_'o:
~a Bancária: Agência: Banco:

Nome: IMAP-INSTITUTO MUNICIPAL DE
Endereço: AV.TANCREDO NEVES, N° 274-SALA 230-BLOCO A

Cidade: SALVADOR - BA
C.N.P.J.: 05.277.208/0001-76
Insc. Est.:

EM : 22/0412015

C?:.aiJf-ENILDO SOUlõLíVíRÃ
EM : 22/04120!15

~~RA

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E RE(>lST·RA[>O(~')I
NO LIVRO PROPRIO OU QUE O(S) SERVlÇO(S) FOI(RAM) PRESTADO(S)

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A NOTA DE EMPENHO SUPRA
ESTA LIQUIDADA PODENDO EFETUAR PAGAMENTO.

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400

- -- - - - - -----------



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

CNPJ: 16.234.54410001-58

DE PAGAMENTO
EMPENHO N": 13 EXERClcIO: 2015 P.A.: TIPO: Global TIPO CRÉDITO: Orçamentário e Suplementar

Funçlo: 1 - Legislativo

Sub-Funçlo: 31 - Acao Legislativa

Programa: 1 -Legislativo

Proj. I Atlv.: 4.001 - MANUTENÇAo DOS SERVIÇOS DA CAMARA
MUNICIPAL

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros ServIços de Terceiros - Pessoa
Jurldlca

Fonte: O - RECURSOS PROPRIOS

Modalidade:

Llcltaçlo:

Contrato:

Dispensa de Licitação

0112015

0112015

Convênio:

Subalemento: 339039.15 - LOCAÇAo DE SOFTWARE

Incorporaçlo

Vinculo: 1 - Recursos Próprios

'N!AP-INST'TUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AV.TANCREDO NEVES, N° 274-SALA 230-BLOCO A

Nome:ereço:
Bairro:

Cidade: SALVADOR - BA
C.N.P.J.: 05.277 _208/0001-76
Insc. Est.:

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA
AUTORIZADA

PROCESSO DE PAGAMENTO: 113

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400
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Poder Legislativo . i i I

CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE SJF '~E VINCULADO AO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 01/2015 -!DI~EN : 9E LICITAÇÃO N° 0112015

CONT~TOIN° r 015
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELALBA, I pess ~ urídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n° 16.234.544/001i-58,bom ! e na Av. Manoel Ribeiro Carneiro, nO
327, Centro, Itabela-Bahia, CEP; 45.848-000,lnest t representado pelo Presidente, Sr.
ANTÔNIO DA SILVA VELOSO, brasileiro:,casado, re dor/presidente, portador da cédula
de identidade n° 0273704290 SSP/BA inscrito l' o C JSq>bo nO254.073.923-72, residente e
domiciliado na Rua Antônio Carlos Magal~ães, n° 5 airro Centro, Itabela-BA, doravante

I I
denominado CONTRATANTE e, de loutr lad I o INSTITUTO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMAP, assoe ação "~jvil sem fins lucrativos com missão

aperfeiçoamento, modernização e eficientizaçâ da ' Ijnistração Pública, inscrito no CNPJ
sob o n° 05.277.208/0001-76, com sede na IAv. I.ntredo Neves, 274, Edifício Centro
Empresarial Iguatemi, BI A, sala de acesso n° :, ISalvador/BA - CEP: 41.820-020,
doravante denominado CONTRATADO, a.travês d ~:e~ representante legal que ao final
subscreve, celebram o presente Contrato de Uc rmento de Software, regido pela
legislação aplicável e pelas cláusulas a seguir Jiusta ' ~:

í II I
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E S. EUS ELE E~TOS CARACTERíSTICOS

I I i 1

O objeto do presente contrato refere-se a licen r~ento de software objetivando a
implementação da publicidade e transparência instit 'o~al municipal, em cumprimento aos
regramentos das leis ns? 8.666/93,9.755/98, 110.5 P e 12.527/11, lC 131/~Q,e MP
2.200-2101. I I

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DESExdcuç I O CONTRATO

•

-------_._--_ ..._---

Av rvlclP-.s:Carneiro, N° 32i' - r
Fon.': :'(ll -raO-2356

O regime de execução deste Contrato de licen iam
licença(s), será a empreitada por preço unitário.

~LÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AI TE
A PROPOSTA COMERCIAL

IO presente contrato está vinculado ao Processo d
fundado no inciso II, do art. 24, da lei n° 8.666{93e
CONTRATANTE. . I

I
I



•
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Câmara de V...re ores de Itabela

I

, _I I
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES o C]T TANTE

I I
, I

a) Indicar para o CONTRATADO os servidor s pú litl s responsáveis pelo lançamento e
cadastramento das informações;

, I

1 1

b) O material a ser anexado por via do(s) 50 Ic nciado(s) deverá ser elaborado nos
formatos WORD, EXCEL, TXT, DOC, JPG ou I

e) Fazer por sua conta e risco as alterações, errat orreções adições supressões de
conteúdo de documentos através de repu~licaç o; I' , ,
g) Cadastrar o CONTRATADO na sua agên ia b br'ria referida, para fins do depósito
bancário, na forma das instruções fornecidas ju to c I e te contrato;

! I

h) Pagar mensalmente, mediante débito em c nta, I' anco do Brasil e creditar na conta
corrente n° 6243-X, agência 2971-8, do Banco do B Iii, de titularidade do CONTRATADO,
na forma prevista no art. 65 da Lei nO4.32~/64 nest f ntrato;

I
Itil do mês seguinte ao da assinatura
to de contrato e de seus eventuais
I nico, do art. 61, da Lei n° 8.666/93,
~ s e atrasos da prática do referido

i
~bico(s) que serão su~etidos a
Id promoção do des.ei1V9Ivimentor vistas a estimular j;'~ê'l<f' ,.~ '.
I

I _, v'" ""k) Não promover a retenção de nenhum i pos I obre o pagamento realiz ',' a
CONTRATADO, sobretudo, de ISS - Imposto Sobr ~,rviço de Qualquer Naturez, haja
vista, que tal imposto já é recolhido no Mu icípi (;m:~eo CONTRATADO des volve
inteiramente sua atividade e possui estabeleci ento, ?I., liforme determinam os arts.
da Lei Complementar n° 116/03.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES D CO rATADO

a) Fornecer minutas de consultas, defesas ad inist I~s, decretos, portarias, processos
administrativos, processos licitatórios e orienta ões I ~eral, acerca dos mecanismos de
desenvolvimento institucional com uso da te nolo i ea informação, bem como, para
estímulo da democracia participativa, moralida e, pu libi~ade, transparência administrativa,
para o fortalecimento das atividades de transpa ência °1 unicip o.

I I ~~
1 I '\: 2

Av. Manoel Carneiro, N° 32 - férreo· kJ) -Cr:~: 45,848-000 -Itabela I Bahia
Fone: (Ti) 3270..2356 I +.v,-" camz;ra.ítabela.ba.io.org.br

i) O CONTRATANTE providenciará até o [quin o dia
deste contrato, a publicação resumida do in trum
aditamentos na Imprensa Oficial, na forma ido p
responsabilizando-se, integralmente, por even
ato. '

/j) Indicar ao CONTRATADO o(s) servido (es)
treinamento e capacitação sobre os rrieca ismo
institucional , através da tecnologia da irlform ção,
participativa e transparência pública munícipe].
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Câmara de v1reJl~ores de Itabela
I

Poder Legislativo

b) Fornecer /ogin e senha e treinar o(s) servído
execução/alimentaçã%peracionalização i.,elett"nica
prévio requerimento do CONTRATANTE, conf rme

I

c) Fornecer acompanhamento técnico em p01í1icas
do princípio da democracia participativa e estí ulo a

I s público(s) responsável(eis) pela
o~ sistemas licenciados, mediante
fiiPonibilidade do CONTRATADO;

,bicas que viabilizem o cumprimento
:c sso à informação;
I

d) Manter provedor e pessoal de apoio para I manutenção e operacionalização
do(s) software(s) contratado(s), permitindo ac sso p público para consulta, exame e
impressão dos documentos publicados, com Certif ;1 çro Digital ICP Brasil e Assinatura
Digital nas páginas do Diário Oficial;

e) Assumir a responsabilidade pelas e seus funcionários ou prepostos
desenvolvidas no âmbito deste contrato, UjO, por obrigações trabalhistas,
previdenciárias e outras; I

f) Disponibilizar/Encaminhar, mensalmente, via e-ma j;c I rreios ou sistema, a fatura mensal
para compor o processo de pagamento;: r :

, I

g) Fornecer treinamento ao(s) :servi or(e I público(s) quando solicitado
pelo CONTRATANTE; 1 I

I
h) Manter, durante toda a execução do contr to, e I ompatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçã e ali icação exigidas pelas legislações
pertinentes. I I

i) Permitir que o(s) software(s) licenciado sej
CONTRATANTE, sob o domínio www.munic )lQ.,:.:::.e:.tffi~~~=
alimentados com arquivos nos formatos WOR ,EX

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DAS CON I IÇÕ

Av. Manoel Carneiro, N° 32
Fone: (B, 3270-235il

E PAGAMENTO

! l~jusula Primeira deste Contrato, o
p rtância mensal de RS 662,50

I t vos), totalizando o valor global de

~ I CONTRATADO serão efeluados
'nte n° 6243-X, agência 2971-8, do
I, c~rresponderá ao quantitativo do(s)
I r Ispectivos preços unitários.

i \ \

II ,~\ ,J
I li i : \ ~/ . /°3
I i I I

- Tó:!reo .. ( d 1t,!.., - :.:'.cr,. 45.848-000 - 'tabela I Bahiél
I i \)''. ,'; ~r~é1ra.itabela.ba.io.org.brI I:

Pelo licenciamento do(s) software(s) des'crito( ) na
CONTRATANTE pagará ao CONTRATAD a
(Seiscentos e sessenta e dois reais e cinqu nta c
RS7.950,00 (Sete mil, novecentos e cínquent rea

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos d vido
através de ordem bancária ou crédito na con a co
Banco do Brasil, até o dia 30 (trinta) de cada mês
software(s) efetivamente licenciados, multiplica o pel
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Câmara de v,re

•

PARÁGRAFO SEGUNDO - A falta de pagam nto, It da e qualquer importância cobrada
com base no presente Contrato na data d se ye cimento, implicará na incidência
automática de multa de 2% (dois por centó) e j ros d m ra de 1% (um por cento) ao mês, e
correção monetária base IGPM-FGV, encarg s es $ ncidentes sobre o valor do débito
atualizado, da data de vencimento do respec ivo d :u ento de cobrança até a data do
efetivo pagamento. . i

I dl - t t .a mesmas con içoes con ra uais,
e até 25% do valor de cada softwareI Iadual nO9.433/05.

i .
e que haja resultado de acordo entreI
I

ia sociação da CONTRATADA com
;0r.trato, bem como a fusão, cisão ou
ildO a CONTRATANTE por nenhum

I ~O CONTRATO

1~ua assinatura, será de 12 (doze)
,n~. IV, do art. 57, da Lei n° 8.666/93,
f wantajosas e deverá ser realizada

I

at ai para fazer face aQ-"reajuste de
e , compensações oü '~pe çã
.e e previstas, bem Cq'~9 p ~, " . , .

ite do seu valor corrigi" ;_.i. ão
r gistrados por simp!~s__ ip t

§1° A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar,
acréscimos ou supressões que se fizerem' no dbjeto,
licenciado, na forma dos §10 e 2° do art. 143 da Lei E

I

§2° As supressões poderão ser superiores:•.a 21Yo'd
os contratantes. ~

1
• i

§3° E vedada a subcontratação parcial do o [eto,
outrem, a cessão ou transferência, total ou pan ial d
incorporação da CONTRATADA, não se respo sabíl
compromisso assumido por aquela com terceir s.

I

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E D~ VI ÊN

o prazo de vigência do contrato, a contar da data
meses, admitindo-se a sua prorrogação nos te os d
condicionada à obtenção de preços e condiç es m
através de termo aditivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A variação do vai r co
preços previsto no próprio contrato, as at aliza
financeiras decorrentes das condições de paga ent
de dotações orçamentárias suplementares té o
caracterizam alteração do mesmo, poden
dispensando a celebração de aditamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O treinamento dos
CONTRATANTE e a licenças do(s) software(s de
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir a e
Treinamento, pela CONTRATANTE, a partir d qu
execução do contrato, a implantação dos siste as e
a lavratura do Termo de Implantação de Softw re(s)
art. 73, da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ausência de m
se-á definitivamente aceito pela Administração
forma do § 4°, do art. 73, da Lei n° 8.666/93.

der
ores de Itabela

idores públicos designa s pelo
~ rata este contrato, se efetivará no
d ção da Solicitação de Licença e
d . será considerado será iniciada a
r Ialização do treinamento, mediante
reinamento, conforme determina o

'q:ã da CONTRATANTE, considerar

i: "" .'~ t~doSos efeitos, na

Iii r~ (\<
»». Manoel Carneiro, N° 321-- Te reo (lcliili'J' '-::EP.:~.848-000 - itélb'ffa'! Bahlél

Fone: (7J) 3270-2356 Ijl.!:ww.camara.itabela.ba.io.org.br
I, I



Poder Legislativo

•

cLAUSULA OITAVA - DA POSSIBILIDADE O RE !UjTE DO CONTRATO

O preço ajustado de que trata a CláusJla S xta, Ira corrigido a cada doze 12 (doze)
meses, a partir da data de assinatura deste ontr t!, lindependentemente do número de
parcelas que tenham sido faturadas, ou ra enor I ripdicidade permitida pela legislação
pertinente, com base na variação do IGFi'M-F V, o ln falta deste, qualquer outro índice
oficial e que mais eficientemente elida os efeito infla ? ários da moeda corrente nacional.

I
e iuste deverá contemplar a variação
I
I

b que possam prejudicar o equilíbrio

f
i acordo, poderão negociar e firmar
r disciplinar as consequências da
a de natureza econômica, financeira

r LlDADE DO CONTRATADO

b erá ser imputada dolo ou culpa, no
!

II
10r terceiros não autorizados

I t ~'\~ acesso ao satélit~',+....'""'I.. ,~~

!,erção Preventiva;

V - por outros eventos alheios à vontade d ~~TADO, tais como,
vandalismo, que não sejam causados pelo:CO TRA IDO.

l contrário, a responsabilidade do
I
Id s ou danos de qualquer natureza,
e te ao valor mensal do contrato, se
I

I - falta ou falha de energia;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A primeira indidên ia d
do índice eleito. I

I
I

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em ocorrendo fat s ou
econômico-financeiro do Contrato, as partes, e co
um Termo Aditivo ao presente Contrato I par reg
situação então criada, de forma a evitar qualq er p
ou outra qualquer.

CLÁUSULA NONA - DA LIMITAÇÃO DA 'RES

O CONTRATADO não será responsável e a el
caso de falha da Rede de Comunicação causa

,

II - má utilização por parte do CONTR~TA TE
CONTRATADO; !

PARÁGRAFO ÚNICO - Não obstante dispo ição
CONTRATADO, por interrupção dos serviços, Ipor
causados ao CONTRATANTE, lirnitar-se-á eX~lusiV
apurada má fé ou dolo daquele. '

CLAUSULA DÉCIMA - CASO FORTUITO,E FfRÇA i10R
, I

As partes não poderão ser responsabilizadas p$lo nã 1 b~mprimento de suas obri ções sob
este Contrato em decorrência de casos fortUit01ou e !~ntpsde força ~ior que imp am,

I1II ! !I (\ t~{l
! II, I -, '\_/ ,J 5

Av Manoeí t-:éj~r,8Iro,N° 32 ..Tffr(~(! II li, )0 - CEP.:45~48-00C . It"be,a / ij(l~i2
Fone: (7~) :<2iD-235fi ii! t·..rw...v.carnara.itabela.ba.io.orq.br

II: I
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Câmara de Vare I;
I

I

I

; I
PARÁGRAFO ÚNICO - A parte que pretender s Iv~ler da exoneração prevista nesta
Cláusula deverá informar a outra, de imedi,ato~ por ~'Jilo, da ocorrência do caso fortuito ou
eve~to de força,maior, informando também o Plazo i ado de duração do referido evento.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENA IDA, II
Sem prejuízo da caracterização dos illcitos ad ínistr liv1s previstos na Lei n° 8.666/93, com
as cominações inerentes, a lnexecução con ratua iinl~lusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o CONTRAT DO fnrlta, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os se uint Iii ites máximos:

II - 10% (dez por cento) sobre o valor deste c ntrat e caso de descumprimento total da
obrigação, ou ainda na hipótese de ne9ar-s a 'lN RATADA a efetuar o reforço da
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da d ta de ua convocação;

I i
I

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o tri SiIo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento da licença não realizado; I

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o v ha;rtedo fornecimento da licença não
realizada, por cada dia subsequente ao trigési [ I

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa a qu se ' fere este item não impede que a
Administração rescinda unilateralmente o contr to e Ilique as demais sanções previstas n

:~RÁGRAFO SEGUNDO - A multa, aplicad apó (e1ular processo ad~inikratir~," ~_
descontada da garantia do contratado faltoso, endo I ~ que, se o seu valor e r' ' '1'
garantia prestada - quando exigida, além da perda d ta a CONTRATADA respond r pe
sua diferença, que será descontada idos paga ~ tos eventualmente devid pel
administração ou, ainda, se for o caso, cobrad judi I ente. Acaso não tenha sid exigida
garantia, à Administração se reserva o direi o de e contar diretamente do pagamento
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa p : ntura imposta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CAS SOE IE CISÃO CONTRATUAL
I

A inexecução, total ou parcial, do contrato enIlará IS a rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas na Lei n° 8.666/93.

I

PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão poderá se det ada por ato unilateral e escrito d
CONTRATANTE nos casos enumerados: na llei n° fl.6 6/93, podendo, CONTRATAD
ser ressarcido dos prejuízos regularmente 90mpr ~ os que houver
prevista na referida lei. II

'III
I i 6

'1"''1') . CEP.:45.84)000 - ltaoela / 3?hiaii ~,t,...,.'w.8amara.itl'ela.ba,jo.org.br

temporária ou definitivamente, o cumprimento de
disposto do Código Civil Brasileiro.

•

Av.Manoel CArneiro, NG J~!I
Fone: (1'3) 3270-2355 I

ores de Itabela

I
I

I!

~i quer dessas obrigações, conforme



I L..• _. .____ rtf/o
I e
I ,

Câmara de Y1re ,fores de Itabela

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA POSSIBILI br. DE CESSÃO DO CRÉDITO DO
CONTRATO PELO CONTRATADO I

o CONTRATADO está autorizado a fazer a c ssã !e crédito, objeto deste contrato, para
terceiro, na forma que lhe couber, respeitadas s ob i Iações por ele assumidas no presente
contrato. i I

-~---- ._-~-!_ -----

Poder Legislativo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO
ADMINISTRAÇÃO EM CASOS DE RESCIS
77. DA LEI N° 8.666/93

I
A inexecução total ou parcial do contrato en eja
contratuais e as previstas em lei ou regula'men _

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA
CONTRATO

A legislação aplicável a este contrato é com osta
Federal na 8.666/93 - sendo esta utilizada par

I

Complementar na 131/2009, da Lei Cornpl ment
Normativa do TCU na28/99, ,da Lei Federal n 12_

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA DOTAÇÃO ORÇ

A dotação orçamentária que fará face à desprsa d
descriminada: I

UNIDADE: 101 -CÂMARA MUNICIPAL
ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SEdvlÇ
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00-0utrl 5S

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕE

HECIMENTO DOS DIREITOS DA
I I
INISTRATIVA PREVISTA NO ART.

rescisão, com as consequências

LAÇ
I
IP APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
i

t I
:I~ Constituição Federal de 1988, Lei
pi~imir os casos omissos -, da Lei
i r 101/2000 - LRF, da Instrução
1/11 - Lei de Acesso a Informação.

IrrTÁRIA ~..
',ojrente deste contrato s~~ a
I .. ...., " ..
i " 'i,-~\,.. i: ",j

:DI

Todas as comunicações relativas ao present 't serão consideradas como aceitas,
se efetuadas por escrito, mediante protocolo o fac- ln le, com exceção feita às alterações
das condições contratuais, os quais requ.erer o adi i ,;0 a ser redigido, pactuado entre as
partes e devidamente publicado pelo CONTRA AN 1

PARÁGRAFO ÚNICO - A tolerância, por qua uer
das condições aqui estipuladas, representará era
como novação contratual ou renúncia de direitos, q
se sentir prejudicada, a qualquer tempo. I

Av. Manc8! C::lIneiro, N° JX ' l
Fone: (13) 3T!O-235Ô

!S partes, quanto ao descumprimento
'e alidade, não podendo ser invocada
,Ip derão se exercidos la parte que

·1: I .

I il I\ '/ \t:
I I

.: :i ro CEP) 45.848-000 - ttabel. I Uahia
II : it b I ba.i bi I iwwvJ-camara.la e a. a.io.orq. r
" ,
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Câmarade :V~r

I

As partes contratantes elegem o Foro da Com
eventuais controvérsias oriundas deste Contr to, c
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas,1as ~ rtes
vias de i te e forma, juntamente com s d
assinad , nome das e identificadas, obriga do-s
qualqu r título. , 1

Câm e Itabela, em 09 de Janeir
I
I

I, h Y
CÂM RÃ MUN~ ~f(DE ITABELA
ANTONIO DAS LVAVELOSO
CONTRATANT~

CO RATADO i
i

r: I
i

Assinatura: ~,,"*r-..ay.,;~-=--.,.....:....;,__--.:...._
RG N°:_..,IC;.~=::...L..~~..L-~"-":::"::;...!.-f-~.J__

i
Av. Manoel Carneiro, N° 327 .

Fone: (73) 3270-2356:

, ores de Itabela

I
I

I
!
I

ta do CONTRATANTE, para dirimir
I lenúncia expressa a qualquer outro,

i I pm o presente Contrato em 03 (três)
~estemunhas instrumentárias abaixoIJ seus herdeiros ou sucessores, a

A-IMAP

8

itro - CEP.: 45.848-000 - Itabela !Bania
I www.camara.itabeia.ba.io.org.br
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Número da Nota:
00017928O
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:

061041201510:59:38
Código de Verificação:
U9EN-LTMANOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA • Nota Salvador

RPS 1'1' 26435 Série 1 emitido em 06/04/2015
PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
06.277.208JOOO1-76 246.0671001.&4
NomelRazão Social:
INSlTTUTOMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
Endereço:
Ave Tancredo Neve. 274 ,SALA 213,215,219,23 - CAMINHODAS ARVORES - Salvador - CEP: 41820-020-
lIi1aiL
ftnancelro ortallm .0 .br
TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social:
CAMARAMUNICIPALDE ITABELA
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
16.234.54410001-68
Endereço:
AVENIDA MANOELCARNEIRO327 CENTRO -Itabela - CEP: 458484101BA
E-mail:
meurlveronez otmall.com
DISCRIMINACÃO DOS SERVICOS
LICENCIAMENT~DE SOFTWARE CafUTILIZACAO DA TECNOLOGIA DA INFORMACAO PARA PROMOCAO DA TRANSPARENCIA
ADMINISTRATIVA, MODULO 131 IrEBE SIOF, CONFORME CONTRATO. REFERENTE AO MES DE ABRIL DE 2015.

VALOR TOTAL DA NOTA = RS662,50
CNAE:
6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programo de computador cultomlzivels

Item da Lista de Serviços:

00106 - LIcenciamento ou cessão de direito de uso de programo de computação.e Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$): Allquota (%):

000 662 50
Valor do ISS (R$):

600% 3313
OUTRASINFORMAÇOES

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$): Valor IR (R$): Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$): Valor

000 000 000 000 000

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.
- Esta Nota Salvador substitui o RPS 1'1' 26435 Série 1, emitido em 06/04/2015.
- Data de vencimento do ISS desta Nota Salvador: 05105/2015
• COMPETÊNCIA 0412015 (mês/ano)

file:11IC:/Users/CONT AB~ 11AppData/LocalffemplLow/U4X7KOC7 .htm 22/04/2015
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Arquivos - remessa
ClienteCAMARAMUNICIPALDE ITABELA
Data 22/04/2015

Dados do(s) Arquivo(s)
Arquivo C:\bancobrasiI\BBTransf\Remessa\PAG_991887_ooo717.rem
Datademodificaçao 22/0412015-09:45:46Tamanho 1452bytes
Formato CNAB240 Infciodo envio 09:48:39 Fimdoenvio 09:48:39
Resultado Arquivoenviadocomsucesso

Dados da transmissão
Iniciodo envio 09:48:39 Fimdoenvio 09:48:40 TotalEnviado 1452bytes

Transaçaoefetuadacomsucessopor:JA007466ANTONIODASILVAVELOSO.

ServiçodeAtendimentoaoConsumidor- SAC08007290722

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=538415aI5dee569626798a8ecd44... 22/04/2015



.• -BANcoOOBRAslL
Autorização para L1beração dos créditos - Pag302

CAMARAMUNICIPAL DE ITABELA
22/04/2015

Va10rFavorecido Inscrição BancoAgenciaConta

INSTITUTO MtJNl:CIPAL DE 05.277.208/0001-76

Pagamentos para: 22/04/2015 Remessa: 000717

'l'otalparcial: R$ 662,50 quantidade: 00001

001 2971-8 00.000.006.243-X 662,50

'l'otalgeral R$ 662,50 quantidade: 00001

Solicitamos e autorizamos a liberação para processamento do arquivo gerado pelo
aplicativo Pagamentos de fornecedores, salários e outros, transmitido eletro
nicamente contendo 00001 registro(s) no valor total de R$ 662,50 em favor do(s)
acima relacionado(s).

Prefixo da Agência 4493-8
Conta Corrente Debitada: 00.000.049.113-6

CAMARA LA

1


